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5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

8 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas, por unani-
midade, e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passado a 
constituir parte integrante deste Acordo.

9 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respectiva fundamentação.

10 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
da Freguesia, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efectuadas por carta registada com aviso de recepção.

Cláusula 24.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem com pelos que vierem a sê -lo, no 
respectivo acto de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 25.ª

Participação dos trabalhadores

1 — A Freguesia compromete -se a reunir, sempre que necessário, 
com as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de 
aspectos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 336.º, do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na pá-
gina da internet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pela 
Freguesia, textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos 
à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder às sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos 
casos do funcionamento normal do órgão ou serviço.

Cláusula 26.ª

Resolução de Conflitos Colectivos

1 — As partes adoptam, na resolução dos conflitos colectivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e par-
ticipação nas diligências de resolução de conflitos colectivos, designado 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Amadora, 7 de Março de 2014.

Pelo Empregador Público:

A Presidente da Junta de Freguesia de Alfragide, Beatriz Azevedo 
de Noronha.

Pela Associação Sindical:

Em representação do STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local:

Frederico Nuno Silva Vilas Santos Simões.
Ludgero Paulo Nascimento Pintão.

Depositado em 2 de fevereiro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 19/2018, a fls. 75 do Livro n.º 2, 
em execução da sentença proferida no processo n.º 1144/15.0BELSB 
que correu termos na 5.ª Unidade Orgânica do Tribunal Administrativo 
de Círculo de Lisboa.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

2 de fevereiro de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311209852 

 Aviso n.º 4251/2018

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 182/2015 — Alteração

Alteração ao Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública 
n.º 182/2015, Diário da República, 2.ª série, n.º 228, de 20 de 
novembro de 2015, entre a Junta de Freguesia de Amora e o 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administra-
ção Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias 
e Afins.

São aditadas as seguintes cláusulas:

Cláusula 12.ª -A

Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída, na avaliação do desempenho, a menção de ade-
quado ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do biénio 
subsequente ao período avaliado.

3 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente 
cláusula, bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º 
da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no 
subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 12.ª -B

Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração. Os trabalhadores em regime 
de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário 
no dia seguinte.

2 — Em ano comum, é considerado o dia 1 de março como dia de 
aniversário do trabalhador nascido a 29 de fevereiro.

3 — Para além dos feriados obrigatórios e municipal os trabalha-
dores têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça -Feira de 
Carnaval.

Amora, 22 de setembro de 2017.

Pelo Empregador Público:

Pela Junta de Freguesia de Amora:

Manuel Ferreira Araújo, na qualidade de Presidente da Junta de 
Freguesia de Amora.

Pela Associação Sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

João Paulo Soares de Sousa, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos Estatutos 
do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, 
de 22 de janeiro de 2014.

Patrícia Maria Marques Teixeira, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 6 de novembro de 2017, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 161/2017, a fls. 69 do 
Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 
de outubro.

13 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311210345 


